
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSBLHEIRO LÂFAIETE

SECREThRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO

RE§OLUçÁO Ne 04l2Q22
de 22 defeaereiro de 2022

Ettabelece nlrrnat Para contratações e

exonerações de pesoal Pdra 0 exercício de

funçã,0 ptiblica na Rede Municipal de

Ensino de Conselbeiro Lafaiete e dá outras

Prouidências.

O Secretário Municipal de Educaçáo, professor Albano de Souza Tibúrcio no uso de suas

atribuiçóes legais em consonância com a legislação vigente e

Consid.erando a necessidade de procedimentos de controle permanente dos recursos humanos

disponíveis para o atendimento da demanda existente;

Considerandoa expansáo do ensino na Rede Pública Municipal;

RESOLVE:

Art. 1g - Os editais dos processos seletivos ne 00L/202L, OO2/202L, Q03/202L e 00L/2022 em

vigência serão utilizados para fins de classificação.

AÍt, » - A presente resolução será utilizada como documento normetiYo Pare as contrataçóes

juntamente com e Res. SEMED ns 001/2022, disponível na Plataforma Avelina Noronha, link

escrituraçáo.

Art. 3o - Os servidores que tiverem sua dispensa "a pedido" frcatío impedidos de concorrer a

ourros editais no período de 30 (trinta) dias corridos a partir da data do requerimento de exoneração.

Art. E - Esta Resolução enrrâ em vigor na data de sua publicaçáo, revogadas as disposições em

contrário.

Çonselbeiro Lafaiete, aos 22 defeuereiro de 2022

ProÍ, Tibúrcio
de Educac,ã.0"" 
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